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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendéario;-2008

DEDUQAO INDEVIDA - DESPESA MEDICA - DOCUMENTAC}AO
HABIL

As . (despesas com médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais sdo dedutiveis da base de
calculo do imposto de renda da pessoa fisica, seja para tratamento do préprio
contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas,
conforme artigo 8° da Lei n2 9.250/95 e artigo 80 do Decreto n° 3.000/99 -
Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99).

DESPESAS MEDICAS - SUMULA CARF 180

Para fins de comprovacdo de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo
exclui a possibilidade de exigéncia de elementos comprobatdrios adicionais.

INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N° 02.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny,

Thiago Duca Amoni, Monica Renata Mello Ferreira Stoll (Presidente).
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 Ano-calendário: 2008
 DEDUÇÃO INDEVIDA - DESPESA MÉDICA - DOCUMENTAÇÃO HÁBIL 
 As despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, seja para tratamento do próprio contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8º da Lei nº 9.250/95 e artigo 80 do Decreto nº 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99).
 DESPESAS MÉDICAS - SÚMULA CARF 180
 Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
 INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 02.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Thiago Duca Amoni, Monica Renata Mello Ferreira Stoll (Presidente).
 
  
 Em procedimento de revisão da Declaração de Ajuste Anual 2008, ano-calendário 2007, do contribuinte acima identificado, procedeu-se ao lançamento de ofício, originário da apuração das infrações abaixo descritas, por meio da Notificação de Lançamento do Imposto de Renda Pessoa Física, de fls. 05/09.  
Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido 
Descrição
Valores em Reais

 1) Total dos Rendimentos Tributáveis Declarados
143.779,01

 2) Omissão de Rendimentos Apurada
0,00 

 3) Total das Deduções Declaradas
53.645,39

 4) Glosa de Deduções Indevidas
11.220,00

 5) Prev.Oficial sobre Rendimento Omitido
0,00 

 6) Base de Cálculo Apurada (1+2-3+4-5)
101.353,62

 7) Imposto Apurado após Alterações (Calculado pela Tabela Progressiva Anual)
21.286,31

 8) Contribuição Prev. a Emp. Doméstico Declarado
0,00 

 9) Dedução de Incentivo Declarada
0,00 

 10) Glosa da Dedução de Incentivo
0,00 

 11) Total de Imposto Pago Declarado
17.332,13

 12) Glosa de Imposto Pago
0,00 

 13) IRRF sobre Infração ou Carnê Leão Pago
0,00

 14) Saldo do Imposto a Pagar Apurado após Alterações (7-8-9+10-11+12-13)
3.954,18

 15) Saldo do Imposto a Pagar Declarado
868,68

 16) Imposto já Restituído
0,00

 17) Imposto Suplementar
3.085,50

Na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal informa a fiscalização:  
Glosa
Valor (R$)

Dedução Indevida de Despesas Médicas
11.220,00

 Sendo: 
 Dedução Indevida de Despesas Médicas
  Glosa do valor de R$ 11.220,00, indevidamente deduzido a título de Despesas Médicas, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução, conforme abaixo discriminado. 
CPF Nome/Nome Empresarial  Cód. Declarado Reembols. Alter. 
100.581.248-96 ANA PAULA MARTINS GOMES  011 1.110,00   0,00  0,00 
977.364.148-15 DIMAS SOARES DOS SANTOS  011 4.290.00   0,00  0,00 
068.615.308-16 EDUARDO PEDRAZZA DUTRA  010 1.740,00    0,00  0,00 
08.613.277/0001-00 CENTRO TERAPÊUT. DR. AGUINELO  020 4.080,00   0,00  0,00 
 Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal
 - Ana Paula M. Gomes (R$ 1.110,00), Eduardo Pedrazza Dutra (R$ 1.740,00): não foram apresentados os comprovantes originais, apenas cópias simples. 
 - Dimas Soares dos Santos (R$ 4.290,00): não foram apresentados os comprovantes originais, apenas cópias simples de recibos, sendo que um dos recibos, no valor de R$ 650,00, foi emitido em 2009. 
 - Centro Terapêutico Dr. Aguinelo Cunha (R$ 4.080,00): não foram apresentados comprovantes de pagamento. 
 DA IMPUGNAÇÃO  
Devidamente intimado das alterações processadas em sua declaração, o contribuinte apresentou impugnação por meio do instrumento de fl. 02, alegando, em síntese, que: 
1. A Receita Federal solicitou a apresentação de comprovantes de despesas relativos à DIRPF/2009. Compareceu à Delegacia de São José dos Campos e entregou cópia dos recibos solicitados que foram colocados em envelope fechado e endereçados para avaliação; 
2. Em 17/11/2009 recebeu a presente Notificação de Lançamento. Os recibos apresentados não foram levados em consideração por serem cópias. Ressalta que, quando da entrega das cópias, não foi mencionado pelo atendente que seria necessário o envio dos originais. Recebeu instrução do atendente para apresentar esta impugnação, acompanhada de cópias autenticadas dos recibos, o que faz agora e envia em anexo. 
À vista de todo exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, espera e requer a impugnante seja acolhida e presente impugnação para o fim de assim ser decidido, recalculando-se e abatendo-se o débito fiscal reclamado. 
A decisão de primeira instância foi proferida com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2008
Ementa:
DESPESAS MÉDICAS. GLOSA.
As despesas médicas passíveis de dedução da base de cálculo do imposto sobre a renda restringem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes.
DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS. REQUISITOS LEGAIS. GLOSA.
Para fazer prova das despesas médicas pleiteadas como dedução na declaração de ajuste anual, os recibos emitidos devem atender aos requisitos exigidos pela legislação do imposto de renda pessoa física.
Cientificado da decisão de primeira instância, inconformado, o sujeito passivo interpôs recurso voluntário, alegando:
Todos os recibos são hábeis e idôneos para comprovação das despesas médicas;
O tributo devido e a multa violam os princípios da vedação ao confisco e da capacidade contributiva. 
É o relatório.
 
O recurso voluntário é tempestivo, portanto dele conheço.
Quanto as despesas médicas, o contribuinte replica os mesmos argumentos elaborados na impugnação apreciada pela DRJ, não apresentando qualquer fundamento novo, nem sequer carreia aos autos qualquer prova documental que corrobore com as suas alegações e que seja capaz de afastar a autuação, motivo pelo qual adoto as razões da decisão de piso, conforme artigo 57, §3º do RICARF:

(...)
Cabe acrescentar que os recibos apresentados somente podem fazer prova das despesas médicas pleiteadas na declaração de ajuste se atenderem a todos os requisitos exigidos pela legislação do imposto de renda, uma vez que analogamente à legislação que concede isenções, a matéria relativa à redução de base de cálculo de tributos deve ser interpretada literalmente. 
(...)
Desta forma, com base nos incisos II e III do parágrafo 2º do art. 8º da Lei 9.250/95, devem constar dos recibos apresentados para comprovar as despesas médicas efetuadas a indicação do beneficiário do tratamento e do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes CGC do profissional prestador dos serviços. 
Sendo considerados inválidos, somente com a comprovação do efetivo pagamento é que se poderia aceitar as deduções efetuadas pelo contribuinte. Essa comprovação poderia ser feita por meio de cheques nominativos coincidentes em valores e datas (que podem ser próximas) aos recibos apresentados ou, se efetuado o pagamento em dinheiro, fosse provada a disponibilidade financeira vinculada aos pagamentos na data da realização dos mesmos, como apresentação de extratos bancários com saques que justificassem os pagamentos, permitindo-se, assim, a verificação inequívoca do nexo causal entre os recibos apresentados e os pagamentos efetuados, com base no artigo 73 do RIR.
(...)

Ainda, como pontuado pela DRJ a fiscalização pode exigir outros meios para comprovação dos dispêndios, além dos recibos, que são documentos particulares. A Súmula 180 deste CARF referenda tal entendimento:

Súmula CARF nº 180
Aprovada pela 2ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.

Quanto as demais supostas inconstitucionalidades aplico a súmula o disposto na Súmula CARF n° 2, de observância obrigatória por seus Conselheiros:

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Por todo exposto, conheço do recurso voluntário para, no mérito, negar-lhe provimento.
É como voto.

Thiago Duca Amoni - Relator
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Relatorio

Em procedimento de revisdo da Declaracdo de Ajuste Anual 2008, ano-
calendario 2007, do contribuinte acima identificado, procedeu-se ao lancamento de oficio,
originario da apuracdo das infracdes abaixo descritas, por meio da Notificacdo de Lancamento
do Imposto de Renda Pessoa Fisica, de fls. 05/09.

Demonstrativo de Apuracdo do Imposto Devido

Descricdo Valores em Reais
1) Total dos Rendimentos Tributaveis Declarados 143.779,01
2) Omisséo de Rendimentos Apurada 0,00

3) Total das Dedugdes Declaradas 53.645,39
4) Glosa de Deducdes Indevidas 11.220,00
5) Prev.Oficial sobre Rendimento Omitido 0,00

6) Base de Calculo Apurada (1+2-3+4-5) 101.353,62
7) Imposto Apurado ap6s Alteractes (Calculado pela Tabela Progressiva Anual) | 21.286,31
8) Contribuicdo Prev. a Emp. Doméstico Declarado 0,00

9) Deducéo de Incentivo Declarada 0,00

10) Glosa da Deducéo de Incentivo 0,00

11) Total de Imposto Pago Declarado 17.332,13
12) Glosa de Imposto Pago 0,00

13) IRRF sobre Infracdo ou Carné Ledo Pago 0,00

14) Saldo do Imposto a Pagar Apurado apo6s AlteracGes (7-8-9+10-11+12-13) 3.954,18
15) Saldo do Imposto a Pagar Declarado 868,68

16) Imposto ja Restituido 0,00

17) Imposto Suplementar 3.085,50

Na Descri¢do dos Fatos e Enquadramento Legal informa a fiscalizacéo:

Glosa Valor (R$)
Deducéo Indevida de Despesas Médicas = 11.220,00

Sendo:
Deducdo Indevida de Despesas Médicas

Glosa do valor de R$ 11.220,00, indevidamente deduzido a titulo de Despesas
Médicas, por falta de comprovacdo, ou por falta de previsdo legal para sua deducgdo, conforme
abaixo discriminado.

CPF Nome/Nome Empresarial Cdd. Declarado Reembols. Alter.
100.581.248-96 ANA PAULA MARTINS GOMES 011 1.110,00 0,00 0,00
977.364.148-15 DIMAS SOARES DOS SANTOS 011 4.290.00 0,00 0,00
068.615.308-16 EDUARDO PEDRAZZA DUTRA 010 1.740,00 0,00 0,00

08.613.277/0001-00 CENTRO TERAPEUT. DR. AGUINELO 020 4.080,00
0,00 0,00

Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal

- Ana Paula M. Gomes (R$ 1.110,00), Eduardo Pedrazza Dutra (R$ 1.740,00):
nédo foram apresentados os comprovantes originais, apenas copias simples.
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- Dimas Soares dos Santos (R$ 4.290,00): ndo foram apresentados oS
comprovantes originais, apenas copias simples de recibos, sendo que um dos recibos, no valor de
R$ 650,00, foi emitido em 20009.

- Centro Terapéutico Dr. Aguinelo Cunha (R$ 4.080,00): ndo foram apresentados
comprovantes de pagamento.

DA IMPUGNACAO

Devidamente intimado das alteracbes processadas em sua declaracdo, o
contribuinte apresentou impugnagdo por meio do instrumento de fl. 02, alegando, em sintese,
que:

1. A Receita Federal solicitou a apresentacdo de comprovantes de despesas
relativos a DIRPF/2009. Compareceu a Delegacia de Sdo José dos Campos e entregou cOpia dos
recibos solicitados que foram colocados em envelope fechado e enderecados para avaliagao;

2. Em 17/11/2009 recebeu a presente Notificacdo de Lancamento. Os recibos
apresentados ndo foram levados em consideracdo por serem cépias. Ressalta que, quando da
entrega das copias, ndo foi mencionado pelo atendente que seria necessario o envio dos originais.
Recebeu instrucdo do atendente para apresentar esta impugnagdo, acompanhada de coOpias
autenticadas dos recibos, 0 que faz agora e envia em anexo.

A vista de todo exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia da agao
fiscal, espera e requer a impugnante seja acolhida e presente impugnacéo para o fim de assim ser
decidido, recalculando-se e abatendo-se o débito fiscal reclamado.

A decisdo de primeira instancia foi proferida com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendério: 2008
Ementa:

DESPESAS MEDICAS. GLOSA.

As despesas médicas passiveis de deducdo da base de célculo do imposto sobre a renda
restringem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes.

DESPESAS MEDICAS. RECIBOS. REQUISITOS LEGAIS. GLOSA.

Para fazer prova das despesas médicas pleiteadas como deducgdo na declaragdo de ajuste
anual, os recibos emitidos devem atender aos requisitos exigidos pela legislacdo do
imposto de renda pessoa fisica.

Cientificado da decisdo de primeira instancia, inconformado, o sujeito passivo
interpds recurso voluntario, alegando:

e Todos os recibos sdo habeis e idoneos para comprovacdo das despesas
médicas;

e O tributo devido e a multa violam os principios da vedagdo ao confisco e
da capacidade contributiva.

E o relatério.

Voto
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O recurso voluntario é tempestivo, portanto dele conhego.

Quanto as despesas médicas, o contribuinte replica 0s mesmos argumentos
elaborados na impugnacdo apreciada pela DRJ, ndo apresentando qualquer fundamento novo,
nem sequer carreia aos autos qualquer prova documental que corrobore com as suas alegacgdes e
que seja capaz de afastar a autuacdo, motivo pelo qual adoto as razdes da decisdo de piso,
conforme artigo 57, 83° do RICARF:

()

Cabe acrescentar que os recibos apresentados somente podem fazer prova das despesas
médicas pleiteadas na declaracdo de ajuste se atenderem a todos os requisitos exigidos
pela legislagdo do imposto de renda, uma vez que analogamente a legislacdo que
concede isengdes, a matéria relativa & reducéo de base de calculo de tributos deve ser
interpretada literalmente.

()

Desta forma, com base nos incisos Il e 11l do pardgrafo 2° do art. 8° da Lei 9.250/95,
devem constar dos recibos apresentados para comprovar as despesas médicas efetuadas
a indicagdo do beneficiério do tratamento e do nome, endereco e nimero de inscri¢do no
Cadastro de Pessoas Fisicas CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes CGC do
profissional prestador dos servicos.

Sendo considerados invalidos, somente com a comprovagao do efetivo pagamento é que
se poderia aceitar as deducdes efetuadas pelo contribuinte. Essa comprovagéo poderia
ser feita por meio de cheques nominativos coincidentes em valores e datas (que podem
ser préximas) aos recibos apresentados ou, se efetuado o pagamento em dinheiro, fosse
provada a disponibilidade financeira vinculada aos pagamentos na data da realizacdo
dos mesmos, como apresentacdo de extratos bancéarios com saques que justificassem os
pagamentos, permitindo-se, assim, a verificacdo inequivoca do nexo causal entre 0s
recibos apresentados e os pagamentos efetuados, com base no artigo 73 do RIR.

()

Ainda, como pontuado pela DRJ a fiscalizacdo pode exigir outros meios para
comprovacao dos dispéndios, além dos recibos, que sdo documentos particulares. A Sumula 180
deste CARF referenda tal entendimento:

Stmula CARF n° 180

Aprovada pela 22 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em
16/08/2021

Para fins de comprovacao de despesas meédicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a
possibilidade de exigéncia de elementos comprobatérios adicionais.

Quanto as demais supostas inconstitucionalidades aplico a simula o disposto
na Simula CARF n° 2, de observancia obrigatoria por seus Conselheiros:

O CARF néao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.
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Por todo exposto, conheco do recurso voluntério para, no mérito, negar-lhe
provimento.

E como voto.

Thiago Duca Amoni - Relator



